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LEI Ng 636, VE 29 VE NOVEMBRO VE 1978. 

VihpÕe hobne p!topohta oJtçamen.tãltia palta o 

exeJLc.1c.io de. 1979, e.t.t.tmando a neceita e fiixando a de.t.pe.t.a geJtal
da Mun,{,c1p;,a em C1'$. 85.200.000,00 (Oitenta e Cinco MilhÕe, e Vu

zento.6 Mil CJtuzei!Loh). 

JOSt ROBERTO VE ASSIS, P1'e6eita Municipal 

de Campo L.tmpo Pauli.t..ta., f..t.tado de são Paulo, uó·ando de .aua.6 attt-!:_ 

bu.tçÕeh legai-6 e de ac.oJtdo com o ap!tovado pela Câmana Munic..tpaf 

em .ae.t..6ão ond.tnâJtia, Jtealizada em 10/11/78, PROMULGA a .aegu.t11.te -

Lei: 

AJttigo 19 - Fie.a apnovado o 0Jtçamento Ge

Jtal do MunicZpio de Campo Limpo Pauli.a.ta. pa!ta o exettc.Zc.io óinan -
ceilto de 1979, diócJtim.tnado pelo.a anexoh .tntegnante-6 de.t.ta. Lei, -
que e.at.úna a Jtec.eita e fi.Lxa a de4pe-6a em C!t$. 85.200.000,00 {Oi -

.ten.ta e Cinco MilhÕ e-6 e Vuz entoh Mil Cnuze.tJto-6 l. ···. 

AJttigo 29 - A Jte.cei.ta heJtâ !Lealizada me -

di..ante aJUtec.adação do-0 .tnibuto.a e outna-0 fion.te.a de !Lenda, na fio!L
ma da le.gihlação em vigoJt e dah ehpec.ifi.tc.açÕe-0 conh.tan.te..6 do ane-

xa II. 

1. RECEITAS CORRENTES 

1 • 1 - Recei.ta Tttibutãn.ta • 

1 • 2 - Rec.e.i..ta Pa..tJti.m o n.tal 

1 • 3 - Rec.e.ita I ndu-6 :tJtia.f.. . 
1 • 4 - TJta.nh 6 eJtê.nc.ia.-6 CoJt!Lente.6 

1 • 5 - Re.c.e..tta.ó Viv eJL-6 a-6 . . . 

TOTAL VAS RECEITAS CORRENTES . . . . . . 

2. RECEITAS VE CAPITAL 
2.1 - OpeJtaçÕe, de C1'éd,(,ta . . . . . . 
2. 2 - Alie.naçÕe-6 de. Be.11-6 MÕvei.h e ImÕ-

V eÍ-6 • • • • • . . . . . . 

C1'$. 9.980.000,00 

C1' $. 1.000,00 

C1'$. 1.000,00 

C1' $. 59.660.000,00 

C1'$. 1.518.000 00 

C1'$. 71.160.000 00 

C1'$. 71,160.000,00 

8.000.000,00 

C1'$ . 40.000,00 

C1'$. 2.800.000,00 

C1'$. 1O.840. 000, 00 
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TOTAL VAS RECEITAS DE CAPITAL •• 
TOTAL GERAL DA RECEITA MUNICIPAL. 

6.lh. 02 

C1t$. 10.840.000,00 

• C1t$. 82.000.000,00 

3. RECEITA VOS DRGliOS VA ADMTNISTRAÇAO INDIRETA 
(Exclui.da.& a.é. TJta.n&6eAênc.la.h da fa.ze.nda. Munic.ipa.ll 

3 .1 • Dicpa1ttamento Autônomo de Ãgua e 

Et.goto ...•. • 

TOTAL GERAL DAS RECEfTAS • • • 

C1t$. 3.200.000,00 
C1t~. 85,200.00Q,OQ 

An:tlga 3g - A de.ópe.óa. he.Jtâ Jte.a.llzada. na. 

6oJtma. do.ó Adendo.ó II,III,V,VI,VII,VIII, c.on6oJt.me o .óegu.inte de..t.do

bJtam e.nto: 

1. DESPESAS POR FUNÇÃO VE GOVERNO 
OI - LEGISLATIVA • . . . . . 
03 - ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO. 

04 - AGRICULT.URA ••• . . . . . 
.06 • DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA 

pQBLICA . . . 
08 • EDUCAÇÃO E CULTURA • 
10 • HABITAÇÃO E URBANISMO • 
13 - sAOVE E SANEAMENTO • 
14 - TRABALHO •••••• 
15 • ASSTSTtNCIA E PREVIVtNCIA 

16 - TRANSPORTES • •••• . . 

• 

C1t$. 2.500.000,00 

• C1t$. 28.035.000,00 
C1t$. 1.000.000,00 

C1t$. 2. 085. 000, 00 

Clt $. 
C1t$. 
C1t$ • 
Clt $ • 

5.250.000,00 
20.630.000,00 
4.850.000,00 

80.000,00 

C1t$. 7.720.000,00 
C1t$. 9. 850. 000, 00 
C1t$. 82. 000. 000, 00 

2. DESPESAS Ã CONTA DE RECURSOS 
DA ADMINTSTRAÇil:O INDIRETA 

PRDPRIOS VOS ÜRGÃOS 
C1t$. 3.200.000 00 

TOTAL GERAL VAS DESPESAS • C1t$. 85.200.000,00 

• § Gnlc.o - A-6 de.hpe..&a..6 do.6 Ô1tgão . .ó da 

Admin~tJt.a.ção Ind-Ute.ta, Jte.al-i..zada.h c.om Jtec.uJt.óo.ó poJt. e.la a.Jt.Jte.c.a.da.
do.ó, &Vtâo di&c.Jti.mina.da.h e.m &e.u-0 onçame.ntoh p!tÕpJt.ia&, cuja. 6oJt.ma.

e. a.pnovação obe.de.c.eAâo a le.git.la.ção em vigoJt. 

Antigo 49 ~ Fie.a o Exe.c.u.tivo a.utoJt.iza.

do, nob teJt.moh do a.Jttigo 79, 1te.m I, c.ombina.do c.om o a.Jttigo 43 da 

LeÁ. FedeAal n9 4.320 de 17 de malt~o de 1.964, a ab1t.i.lr. e1téd~toh 



• 

• 

• 

• 

tal do total da. de.&pe..6a. 6i.xa.da. ne.&ta Le.i, c.tt.ia.ttdo, t.e. ne.c.e.ti&áJt.,{.o, 

e.leme.tt.to.ó de de.&pe..&a. de.ntJto de. e.a.da. p11.oje;to ou a.ti.vida.de.. 

Antigo 59 ~ Pode.Jtâ o Executivo Jt.e.a.li -

za.Jt ope.na.çÕe.& de. c.Jtêdi.to pon ante.c.ipa.ç.ão de. Jt.e.c.e.ita. atê o l..i.mite.

pJte.vi&to no aJLtigo 67 da Con&tLtuiç.ão Fe.de.Jtal e. no& te.Jtmo& da& Re. 

&oluçÕ<' nq&. 62/75 e 93/76 do Senado FedeJtal. 

AJttigo 6q ~ E&ta Le.i e.ntJt.a.Jtá e.m viga!t.

e.m pJt.ime.iJto de. jane.i!t.o de. mil nove.c.e.nto& e .tie.te.nta. e. nove., Jte.vog~ 

da.& ah di..& po&iç.Õ e..ó e.m c.ont1tã.Jtio • 

Publica.da. no Ve.pa.Jttame.nto de. Admini& -

,tJtaç.â'.o de.hta. P1t..e.6e.itu11.a Mu.nlc.ipa.l, a.o& vinte. e. nove d.ia.& do 'íhê-0 -
de. nove.mbJL:o do a.no de. mil nave.c.e.nt.oé- -e.--...-0e.te.nta e oito • 


